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DENOMINA DE “JOSÉ DIAS RAQUEL – ZÉ RAQUEL” A
 ARENINHA DO DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NOMUNICÍPIO

 DE CARIDADE -CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1º - A Areninha localizada no distrito de São Domingos, do município de Caridade-CE, localizada no endereço Rua
Frei Diogo, com recursos do Governo do Estado, receberá a denominação oficial de “JOSÉ DIAS RAQUEL - ZÉ
RAQUEL’”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Ao propor a denominação de “OSÉ DIAS RAQUEL - ZÉ RAQUEL”, para a Areninha do distrito de São Domingos,
queremos prestar uma justa homenagem a um querido cidadão que muito fez pelo seu município, e por sua contribuição
no desenvolvimento de seu distrito.

Portanto, justifica-se a presente homenagem.

 

BIOGRAFIA

José Dias Raquel nasceu no município de Caridade no dia 28 de fevereiro de 1952. Era filho de Sebastião Raquel Pires e
Francisco Leandro Raquel e era o primogênito de sete filhos. Desde muito novo ajudou seus pais na agricultura e foi um
grande amante do futebol nas horas vagas.
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Popularmente conhecido como “Zé Raquel”, sempre morou naquele município onde casou-se duas vezes. Do primeiro
matrimônio com Maria Zulene Dias teve três filhos: Josilene, Sergio e Felipe. Após ficar viúvo casou-se com Maria
Eliane Martins, e dessa união teve mais três filhos: Matheus, Vinícius e Ana Lara.

 

Foi um pai exemplar, um homem honesto e trabalhador. Além de agricultor foi também um comerciante muito
conhecido nos torneios de São Domingos durante os festejos do padroeiro. Seu comércio costumava ser muito procurado
durante esses festejos.

 

Zé Raquel continua vivo na memória de seus familiares e amigos como cidadão caridadense, pela sua contribuição no
desenvolvimento do distrito de São Domingos e, principalmente, pela sua constante solidariedade com o próximo.

DEPUTADO JOAO JAIME

DEPUTADO (A)
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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DESARQUIVAMENTO PROJETO DE LEI 393 / 2022

PROJETO DE LEI Nº 056 / 2023

AUTORIA: DEPUTADO JOÃO JAIME

MATÉRIA:  DENOMINA DE “JOSÉ DIAS RAQUEL – ZÉ RAQUEL” A
ARENINHA DO DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE
CARIDADE –CE.

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/19, em seu art.
36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 056 / 2023 Deputado

 que “DENOMINA DE “JOSÉ DIAS RAQUEL – ZÉ RAQUEL” A ARENINHA DOJoão Jaime
DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE –CE”

 

I - DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

PROJETO DE LEI N° 056 / 2023
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“DENOMINA DE “JOSÉ DIAS RAQUEL – ZÉ RAQUEL” A ARENINHA DO
DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE –CE.”

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

  Art. 1º - A Areninha localizada no distrito de São Domingos, do município de
Caridade-CE, localizada no endereço Rua Frei Diogo, com recursos do Governo do
Estado, receberá a denominação oficial de “JOSÉ DIAS RAQUEL - ZÉ RAQUEL’”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

DEPUTADO

JOÃO JAIME.

 

II - DA JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que: “Ao propor a denominação de “JOSÉ DIAS RAQUEL - ZÉ
RAQUEL”, para a Areninha do distrito de São Domingos, queremos prestar uma justa homenagem a um
querido cidadão que muito fez pelo seu município, e por sua contribuição no desenvolvimento de seu
distrito.

 

Portanto, justifica-se a presente homenagem.

 

BIOGRAFIA

José Dias Raquel nasceu no município de Caridade no dia 28 de fevereiro de 1952. Era filho de Sebastião
Raquel Pires e Francisco Leandro Raquel e era o primogênito de sete filhos. Desde muito novo ajudou
seus pais na agricultura e foi um grande amante do futebol nas horas vagas.

 

Popularmente conhecido como “Zé Raquel”, sempre morou naquele município onde casou-se duas vezes.
Do primeiro matrimônio com Maria Zulene Dias teve três filhos: Josilene, Sergio e Felipe. Após ficar
viúvo casou-se com Maria Eliane Martins, e dessa união teve mais três filhos: Matheus, Vinícius e Ana
Lara.

 

Foi um pai exemplar, um homem honesto e trabalhador. Além de agricultor foi também um comerciante
muito conhecido nos torneios de São Domingos durante os festejos do padroeiro. Seu comércio
costumava ser muito procurado durante esses festejos.

 

Zé Raquel continua vivo na memória de seus familiares e amigos como cidadão caridadense, pela sua
contribuição no desenvolvimento do distrito de São Domingos e, principalmente, pela sua constante
solidariedade com o próximo”.
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III - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios,os Estados
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

IV - DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)
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IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria
em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competência não vedadadenominação de bens públicos
pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos
princípios constitucionais.

 

V - DOS BENS PÚBLICOS

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:
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(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

 

O presente projeto visa denominar DE “JOSÉ DIAS RAQUEL – ZÉ RAQUEL” A ARENINHA DO
DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE CARIDADE –CE.

 

VI - DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022 com

 respectivamente, abaixo:alterações feitas pela Resolução nº 754 de 2 de março de 2023),

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – Projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – De lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado;
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Consta em anexo via da certidão de óbito, sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à
, quanto à denominação de bensrestrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V

públicos:

Art. 20: É  ao Estadovedado .

(...)

V – Atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

 

Destaque-se, ainda, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no Relatório
Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como responsável por
violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de direção, chefia,
assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou indiretamente, com
violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar, nos termos da Lei
Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservado aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por meio do Ofício nº 007/2023-PROC, datado de
14 de fevereiro de 2023, nos foi informado pela DISFOR/SOP, no Processo Nº 01808429/2023,
datado de 10 de julho de 2023, que:

 

1. A areninha foi construída com recursos públicos do Estado do Ceará.

2.Os Recursos são provenientes do Tesouro Estadual.

3. A obra, passará a integrar o domínio público do Município.

4. Esta SOP não dispõe sobre denominação do equipamento público.

5 e 6. A obra foi concluída.

 

Deste modo, é de suma importância destacar a Lei nº 16.968, de 27 de agosto de 2019, que determina que
compete à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará a denominação de bem público, desde que
prevista em cláusula expressa no convênio ou congêneres, e que o financiamento da referida obra

 como dispõe seupelo Governo do Estado, seja em patamar superior a 50% (cinquenta por cento),
art. 1º:

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de
obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em patamar superior a 50%
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(cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando que a
denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os convênios e instrumentos congêneres dispostos do caput
deste artigo, já finalizados ou em execução, cujo aporte seja mais de 50%
(cinquenta por cento) oriundo de recursos do Governo do Estado, serão
denominados pela Assembleia Legislativa. (grifo nosso).

 

Desta forma, verifica-se então que o presente projeto de lei se encontra em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre sua denominação.

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que, indagada se os recursos financeiros
aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra
financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968/2019,
esclareceu que os recursos são provenientes do Tesouro Estadual, conclui-se que compete a Assembleia
Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da denominação do bem público
especificado nesta proposição.

 

VI - CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022 com alterações feitas pela Resolução nº 754 de
2 de março de 2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO .

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

27 de 34



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
07/09/2023

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 56/2023, proposto pelo Deputado João Jaime, cujo objetivo é requerer o
desarquivamento do projeto de Lei n° 393/2022 – Denomina José Dias Raquel – Zé Raquel a areninha do
distrito de São Domingos, no município de Caridade – Ce.

Demonstrada a regularidade quanto à iniciativa, não há dúvida quanto ao seu aspecto formal.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre requerer o desarquivamento do projeto de
Lei n° 393/2022 – Denomina José Dias Raquel – Zé Raquel a areninha do distrito de São Domingos, no
município de Caridade – Ce.

Tal projeto possui como objetivo desarquivar o projeto de Lei n° 393/2022 que denomina A Areninha
localizada no distrito de São Domingos, do município de Caridade-CE, localizada no endereço Rua Frei
Diogo, com recursos do Governo do Estado, de ‘JOSÉ DIAS RAQUEL - ZÉ RAQUEL’.

Em sua justificativa, o presente projeto de Lei ressalta que José Dias Raquel nasceu no município de
Caridade no dia 28 de fevereiro de 1952. Era filho de Sebastião Raquel Pires e Francisco Leandro Raquel
e era o primogênito de sete filhos. Desde muito novo ajudou seus pais na agricultura e foi um grande
amante do futebol nas horas vagas. Popularmente conhecido como “Zé Raquel”, sempre morou naquele
município onde casou-se duas vezes. Do primeiro matrimônio com Maria Zulene Dias teve três filhos:
Josilene, Sergio e Felipe. Após ficar viúvo casou-se com Maria Eliane Martins, e dessa união teve mais
três filhos: Matheus, Vinícius e Ana Lara. Foi um pai exemplar, um homem honesto e trabalhador. Além
de agricultor foi também um comerciante muito conhecido nos torneios de São Domingos durante os
festejos do padroeiro. Seu comércio costumava ser muito procurado durante esses festejos. Zé Raquel
continua vivo na memória de seus familiares e amigos como cidadão caridadense, pela sua contribuição
no desenvolvimento do distrito de São Domingos e, principalmente, pela sua constante solidariedade com
o próximo.
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O presente Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como
também aos artigos 200, inciso II, alínea “f”, e 209, inciso VI do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa da proposta.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Projeto de indiscutível relevância social à região em questão,
opinamos à competente Comissão de modo  à presente propositura.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/09/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

17ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data12/09/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
21/09/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 84ª (OCTOAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE
SETEMBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 76ª (SEPTUAGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 77ª (SEPTUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE SETEMBRO DE 2023. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E UM

DENOMINA JOSÉ DIAS RAQUEL - ZÉ RAQUEL A
ARENINIJA DO DISTRITO DE SÂO DOMINGOS,
NO MUNICÍPIO DE CARIDADE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica denominada José Dias Raquel — Zé Raquel a Areninha localizada na rua
Frei Diogo, no Distrito de São Domingos, no Município de Caridade.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 14 de setembro de 2023.

≤M DEP. FERNANDO SANTANA
PRESIDENTE (em exercício)
DEP. OSMAR BAQUIT
l.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. LUANA RIBEIRO
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)

1 DEP. DANNIEL OLIVEIRA

l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
~a SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
3•0 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
42 SECRETÁRIA (em exercício)
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

CÉLIO STUDART BARBOSA

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.486, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: João Jaime)

DENOMINA JOSÉ DIAS RAQUEL – ZÉ RAQUEL A ARENINHA DO DISTRITO DE SÃO DOMINGOS, NO
MUNICÍPIO DE CARIDADE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Dias Raquel – Zé Raquel a Areninha localizada na rua Frei Diogo, no Distrito de São Domingos, no Município de

Caridade.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.487, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA FRANCISCO JACKSON DOS SANTOS A ARENINHA, CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, NA LOCALIDADE SÍTIO CABECEIRAS, NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Francisco Jackson dos Santos a Areninha, construída pelo Governo do Estado do Ceará, na localidade Sítio Cabeceiras,

no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.488, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Nizo Costa coautoria Jô Farias)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE MENSAGENS DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
DURANTE A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS NOS ESTÁDIOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a divulgação de mensagens de combate à violência contra a mulher, durante a realização de eventos esportivos nos

estádios, no Estado do Ceará.
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